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GABINETE DO PREFEITO 

                                                    

DECRETO Nº 004/ 2023 
 

“DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARI/PB, no uso das suas 
atribuições que lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município no seu Art. 60 e. 
 
Considerando, o falecimento da senhora Maria das Neves de Paula Arruda, Ex. 
Professora, vereadora e pessoa atuante em causas relevantes das famílias deste 
Município;  

DECRETA: 

Art. 1º Fica decretado luto oficial de três dias no Município de Marí, pelo falecimento da 
Senhora Maria das Neves de Paula Arruda, Ex. Professora, vereadora e pessoa 
atuante em causas relevantes das famílias, devendo a bandeira do Município ser 
hasteada a meia verga, na sede da Administração, assim como em todas as repartições 
municipais. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE                                                                                                                           
PUBLIQUE-SE E                                                                                                                   
CUMPRA-SE. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARÍ, 08 de março de 2023. 
 
                             
 

 


